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8 de março de 2013. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Isaura Leonor 
Marques de Figueiredo Silva Pedro.

606830709 

 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 4149/2013
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de 21 

de janeiro de 2013, autorizei a renovação pelo período de mais 1 ano, o 
estatuto de Bolseiro, a Rui Jorge Narciso Boaventura, Técnico Superior, 
do Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com dispensa 
total de funções e sem remuneração a partir do dia 1 de maio de 2013.

23 de janeiro de 2013. — A Presidente da Câmara, Susana de Car-
valho Amador.

306785844 

 Aviso n.º 4150/2013
Para os devidos efeitos, torna -se público que, Alberto Manuel Lopes 

Marques Varandas, Assistente Operacional, do Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal de Odivelas em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, apresentou o pedido 
de exoneração, tendo o mesmo produzido efeitos a partir de 27 de 
setembro de 2012.

23 de janeiro de 2013. — A Presidente da Câmara Municipal, Susana 
de Carvalho Amador.

306785763 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extrato) n.º 4151/2013
Para os devidos efeitos, faz-se público que, por despacho do Vereador 

com competências delegadas, Dr. Pedro Marques, de 26 de dezembro 
de 2012, foi autorizado licença sem remuneração ao trabalhador Aldo 
Luis La-Salete Silva Sousa, Técnico Superior, pelo período de 364 dias, 
a partir de 8 de fevereiro de 2013.

26 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Hermínio José 
Sobral de Loureiro Gonçalves, Dr.

306787326 

 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Edital n.º 279/2013
Pedro Nuno Prazeres Raposo do Carmo, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Ourique:
Torna público, que a Câmara Municipal de Ourique, aprovou por 

unanimidade, na sua reunião ordinária realizada em 13 de março de 
2013, o Projeto de Regulamento de Utilização Grande Campo de Jogos 
em Relva Sintética.

Assim, nos termos da alínea v), do n.º 1, do artigo 68.º, conjugado 
com o artigo 91.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, e para efeitos 
do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é o referido Projeto 
de Regulamento submetido a apreciação pública, durante o período de 
30 dias, a contar da data de publicação deste aviso no Diário da Re-
pública, durante o qual poderá ser consultado no sítio da Internet, em 
www.cm -ourique.pt e no “Serviço de Receitas Municipais” da Câmara 
Municipal de Ourique, sita no Edifício dos Paços do Município, durante 
as horas de expediente, das 9h  -12h30 m e 14h  -17h30, bem como nas 
sedes das Juntas de Freguesia do Concelho.

Durante o mesmo período poderão os interessados apresentar suges-
tões sobre o teor do referido Projeto de Regulamento, as quais deverão 
ser dirigidas, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, Avenida 25 
de abril, n.º 26, 7670 -250 Ourique, entregues diretamente nos referidos 
“Serviço de Receitas Municipais” do Município de Ourique, ou remetidas 
via e -mail para o endereço geral@cmourique.pt, até ao termo do prazo.

14 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Pedro Nuno 
Raposo Prazeres do Carmo.

Projeto de Regulamento Utilização Grande Campo
 de Jogos em Relva Sintética

Nota justificativa
A prática de atividades desportivas constitui um importante fator de 

equilíbrio, bem -estar e desenvolvimento da sociedade, com inegáveis 
benefícios para a saúde e socialização dos cidadãos, e que mereceu 
consagração constitucional no artigo 79.º da Constituição da República 
Portuguesa. Deste modo, incumbe ao Estado e, igualmente, às autarquias 
locais, em colaboração com outras entidades, promover, estimular, orien-
tar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto.

Este facto encontra -se reforçado no quadro de competências das Au-
tarquias Locais, nomeadamente na alínea a) do n.º 6 e alínea f) do n.º 2 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, 
competindo à Câmara Municipal apresentar propostas à Assembleia 
Municipal, designadamente, em relação à gestão de instalações, equi-
pamentos e serviços integrados no património municipal ou colocados, 
por lei, sob a administração municipal.

O Concelho de Ourique, não dispunha de uma infraestrutura com 
condições físicas e de segurança para a prática desportiva regular e 
de competição. De forma a colmatar esta necessidade o Município de 
Ourique, procedeu à reconversão do Campo de Futebol em Saibro para 
um Campo de Jogos em Relva Sintética, com o apoio financeiro do 
QREN, através do POVT/FEDER.

Este equipamento desportivo é de utilização gratuita e está disponível 
para todas as entidades ou grupos de pessoas que pretendam organizar 
qualquer atividade desportiva compatível com o tipo de infraestrutura. 
No entanto, impõe -se, a regulamentação deste espaço de modo a agilizar 
e otimizar a sua utilização por todos aqueles que procuram a realização 
da prática desportiva.

Assim sendo, foi o presente regulamento foi elaborado ao abrigo 
do poder regulamentar próprio, que é atribuído às autarquias pelo 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, à luz do ar-
tigo 21.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, da alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º conjugada com a alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 141/2009, 
de 16 de junho, do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 271/2009, de 1 de 
outubro, e do artigo 116.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 1.º

(Objeto)

O presente regulamento estabelece as normas referentes à gestão, 
utilização e funcionamento do Grande Campo de Jogos em Relva Sin-
tética (Estádio Municipal D. Afonso Henriques), localizado na vila de 
Ourique e propriedade do Município de Ourique.

Artigo 2.º

(Fins)

1 — O Grande Campo de Jogos destina -se particularmente à prática 
do Futebol e, em geral, a outras atividades desportivas compatíveis.

2 — No Grande Campo de Jogos podem ser realizados os seguintes 
tipos de atividades:

a) Atividades de sensibilização, iniciação, aperfeiçoamento.
b) Treinos de preparação;
c) Competições desportivas;
d) Aulas curriculares de educação física e atividades integradas no 

âmbito do desporto escolar;
e) Atividades de manutenção da condição física, de lazer e recreio de 

caráter desportivo ou cultural.

Artigo 3.º

(Gestão e Funcionamento)

O funcionamento, gestão e manutenção do Grande Campo de Jogos 
serão coordenados pelo Município de Ourique.

Artigo 4.º

(Tipos de Utilização)

A cedência das instalações do Grande Campo de Jogos poderá destinar-
-se a utilização regular ou a utilização de carácter pontual.



Diário da República, 2.ª série — N.º 57 — 21 de março de 2013  10191

Artigo 5.º
(Utilização Regular)

1 — A cedência para utilização regular deve ser feita mediante pedido 
escrito na Câmara Municipal com antecedência mínima de 15 dias do 
início do período pretendido e dele constar obrigatoriamente, sob pena 
de indeferimento:

a) Identificação da entidade requerente;
b) Atividade(s) que pretende praticar, escalão etário e número de 

praticantes;
c) Duração da utilização, com indicação dos dias da semana e hora 

pretendida;
d) Período de utilização;
e) d) Indicação dos materiais a requisitar;
f) Identificação do responsável pela orientação técnica e disciplinar 

dos atletas.

2 — Se a entidade requisitante pretender cessar a utilização das ins-
talações antes do respetivo termo, deverá comunicá -lo por escrito a 
Câmara Municipal com antecedência mínima de 4 dias úteis.

Artigo 6.º
(Utilização Pontual)

1 — A cedência para a utilização com caráter pontual ser feita me-
diante pedido escrito à Câmara Municipal, com a antecedência mínima 
de 15 dias e dela deve constar obrigatoriamente, sob pena de indefe-
rimento:

a) Identificação da entidade requerente;
b) Atividade(s) que pretende praticar, escalão etário e número de 

praticantes;
c) Duração da utilização, com indicação do(s) dia(s) da semana e 

hora(s) pretendida(s);
d) Indicação dos materiais a requisitar;
e) Identificação do responsável pela orientação técnica e disciplinar 

dos participantes.

Artigo 7.º
(Efeitos de Aprovação da Cedência)

1 — As cedências para utilização, referidas nos artigos anteriores, 
aprovadas pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelo membro do 
executivo com competências delegadas, serão notificadas aos requi-
sitantes.

2 — As autorizações de utilização a que se refere o número anterior 
constituirão reservas das instalações a favor dos respetivos requisi-
tantes.

Artigo 8.º
(Intransmissibilidade da autorização)

As instalações do Grande Campo de Jogos só poderão ser utilizadas 
pela entidade a quem foi autorizada a utilização, não sendo permitida, 
em qualquer circunstância, a sua cedência a terceiros.

Artigo 9.º
(Permanência nas Instalações)

1 — A entrada dos atletas nas instalações desportivas só será permitida 
desde que acompanhados do respetivo responsável.

2 — O acesso aos balneários apenas será permitido aos atletas e 
técnicos diretamente ligados à atividade em curso e aos juízes de jogos 
em caso de competição.

3 — Em sessões de treino não será permitido aos utentes, quer se trate 
do público ou dos atletas, a entrada nas instalações com antecedência 
superior a 30 minutos sobre a hora prevista para o início da sessão e 
depois da correspondente autorização e a permanência nas instalações 
para além de 30 minutos após o fim do treino.

4 — Em competições desportivas oficiais, não será permitido ao 
público a entrada nas instalações com antecedência superior a 60 mi-
nutos da hora prevista para o início da competição e a permanência nas 
instalações para além de 30 minutos após o fim da competição.

5 — Em competições desportivas oficiais, será permitido aos atletas:
a) A entrada nas instalações desportivas com antecedência de 90 mi-

nutos;
b) A permanência nas instalações até 60 minutos após o final da 

competição.

Artigo 10.º
(Responsabilidades da Entidade Requisitante)

1 — São da responsabilidade da entidade requisitante:
a) Os danos causados nas instalações durante o exercício das ativi-

dades.
b) A segurança dos atletas e do público.

2 — Os técnicos e ou os dirigentes das atividades são responsáveis:
a) Pelo cumprimento rigoroso do horário da sessão que orientam;
b) Por qualquer anomalia que seja detetada na instalação, no início 

das atividades, devem comunicá -la ao funcionário do Município de 
serviço;

c) Pelos acidentes ocorridos durante o horário de utilização com os 
atletas que orientam.

Artigo 11.º
(Responsabilidades do Município de Ourique)

1 — São da responsabilidade do Município de Ourique:
a) Manter as instalações desportivas limpas e higienizadas;
b) Proceder a obras de conservação e manutenção das infraestru-

turas;
c) Afetar um funcionário do Município para apoiar as entidades e os 

atletas, aquando a realização de atividades.

Artigo 12.º
(Funcionário do Município)

1 — O Município manterá um funcionário em serviço no Grande 
Campo de Jogos.

2 — Ao referido funcionário competirá:
a) Assegurar a abertura e encerramento das instalações;
b) Zelar pelo cumprimento, do presente regulamento, por parte dos 

utilizadores
c) Verificar e anotar a ocorrência de estragos durante o período de 

utilização.

3 — Ao referido funcionário competirá ainda comunicar, por escrito, 
ao Serviço de Desporto:

a) A existência de qualquer situação de infração ao regulamento com 
a identificação dos responsáveis;

b) A ocorrência de estragos durante o período de utilização.

Artigo 13.º
(Utilização do Grande Campo de Jogos)

1 — A utilização do campo para treinos será autorizada consoante o 
estado da relva sintética e das condições climatéricas;

2 — É expressamente proibida a utilização do campo para treinos 
quando se verifique forte pluviosidade ou impraticabilidade do relvado 
existente.

Artigo 14.º
(Condições de utilização)

1 — A utilização das instalações obedecerá aos horários estabelecidos, 
ao regulamento e determinações aplicáveis.

2 — Só é permitido o acesso à zona de prática desportiva (campo, 
balneários e área circundante) a pessoas a quem foi concedida a auto-
rização prévia da entidade responsável.

3 — O acesso ao campo relvado só é permitido aos utentes devida-
mente equipados.

4 — O acesso dos atletas e treinadores faz -se pela porta, não sendo 
permitido em ocasião alguma saltar as vedações do recinto.

5 — Não é permitida a entrada dos atletas, treinadores ou juízes de 
jogo, no campo relvado com objetos estranhos à prática desportiva.

6 — Não é permitido comer nos espaços de prática desportiva.
7 — É proibido fumar nos espaços das infraestruturas desportivas.
8 — É proibido introduzir, vender ou consumir bebidas alcoólicas 

ou qualquer substância estupefaciente nos espaços das infraestruturas 
desportivas.

9 — É proibido introduzir armas, substâncias ou engenhos explosivos 
ou pirotécnicos nos espaços das infraestruturas desportivas.

10 — A abertura dos balneários é da responsabilidade do funcionário 
em serviço no início do período de utilização, o qual deverá apresentar 
ao utente as condições em que os balneários se encontram, devendo o 
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período de utilização dos balneários ser o estritamente necessário à troca 
de vestuário e higiene pessoal.

11 — No início do período de utilização, o funcionário entrega as 
chaves do balneário ao responsável do grupo de utentes, findo o período 
de utilização, deverão ser as mesmas devolvidas ao funcionário.

12 — Só os funcionários têm acesso às arrecadações do material. 
A sua disponibilização carece de requisição prévia para os dias de 
utilização.

Artigo15.º
(Taxas)

1 — Não são devidas taxas à utilização das instalações do Grande 
Campo de Jogos.

Artigo16.º
(Disposições Finais)

Os casos omissos serão resolvidos por decisão do Presidente da Câ-
mara Municipal ou pelo Vereador com competência delegada.

Artigo17.º
(Entrada em Vigor)

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação em Edital.

206831421 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Edital n.º 280/2013
Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Paredes, faz público que:
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 118.º do Código do 

Procedimento Administrativo, que durante o período de 30 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso, é submetida a apreciação 
pública a Proposta de Regulamento de Ocupação do Espaço Público, 
Mobiliário Urbano e Publicidade do Município de Paredes.

Durante este período, os interessados poderão consultar a mencio-
nada proposta junto da Divisão Administrativa, e as sugestões que os 
interessados entendam colocar, deverão ser formuladas por escrito e 
entregues na referida Divisão Administrativa, no Edifício dos Paços do 
Concelho, ou, remetidas por correio registado, endereçadas ao Presidente 
da Câmara Municipal de Paredes — Divisão Administrativa — Proposta 
de Regulamento de Ocupação do Espaço Público, Mobiliário Urbano e 
Publicidade do Município de Paredes, Parque José Guilherme, 4580 -130 
Paredes.

Para constar, publica -se o presente edital, sendo ainda afixado outros 
de igual teor nos lugares de estilo.

14 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira, Dr.

Projeto de regulamento de ocupação do espaço público, 
mobiliário urbano e publicidade do Município de Paredes

Preâmbulo
O Regulamento de Ocupação do Espaço Público, Mobiliário Urbano 

e Publicidade em vigor na área do Município de Paredes foi aprovado 
pela assembleia municipal em sua sessão de 30 de junho de 2006.

A matéria relativa a ocupação de espaços públicos encontra -se ainda 
dispersa por diversos regulamentos municipais.

Ora, por força das sucessivas alterações normativas que têm ocorrido 
e mercê das situações de facto em que se verifica a necessidade de intro-
dução de melhorias, quer de redação quer de aplicação prática, torna -se 
pois necessário proceder, quer à simplificação da matéria compilando -a 
num só regulamento, quer à sua normatização pro forma a adequa -la 
à realidade atual.

Acresce que, com a entrada em vigor do Decreto  -Lei n.º 48/2011, 
de 1 de abril — o qual aprovou o denominado Licenciamento Zero, e, 
nesse âmbito, a Portaria n.º 131/2011, de 4 de abril — diploma através 
do qual foi criado o “Balcão do Empreendedor”, introduziram alterações 
profundas nomeadamente, do domínio da publicidade e ocupação do 
espaço público.

Por estas razões impunha -se pois a devida adequação regulamentar, 
a qual, consubstanciada no presente Regulamento, representou um 
acréscimo da regulamentação, através da fixação de regras e de critérios 

que traduzem as opções do Município atentas as particularidades do 
respetivo território, numa perspetiva de salvaguarda da qualidade do 
ambiente urbano e do correto uso dos bens públicos.

Exclui -se do âmbito de aplicação do presente Regulamento a matéria 
atinente à propaganda política e eleitoral, a qual se continuará a reger 
pelas disposições legais em cada momento aplicáveis.

O presente Regulamento tem ainda de ser articulado com o Regula-
mento Municipal de Taxas e Outras Receitas do Município, uma vez 
que aí reguladas as taxas específicas e aplicar, bem como as matérias 
referentes à sua liquidação.

Na fase de elaboração do presente Regulamento, considerando o 
previsto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto  -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
a Autarquia endereçou ofício, solicitando a indicação dos respetivos 
critérios, às seguintes entidades: Instituto de Gestão do Património Ar-
quitetónico e Arqueológico, I. P., Estradas de Portugal, S. A., Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., Turismo de Portugal, I. P., 
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., Auto-
ridade

Nacional de Segurança Rodoviária, Administração da Região Hidro-
gráfica do Norte, I. P..

Apenas de pronunciou, fixando critérios, a Estradas de Portugal, S. A., 
tendo os mesmos sido vertidos no regulamento atual.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da CRP, 
em conjugação com os artigos 53.º/2.º alínea a) e 64.º/6.º al. a), da 
Lei n.º 169.º/99, de 18de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, com o artigo 118.º do CPA, bem como 
da Lei n.º 2110/61, de 19 de agosto, Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro e Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, a presente proposta de regulamento é submetida à aprovação e por 
proposta da Câmara Municipal de Paredes, a Assembleia Municipal de 
Paredes, deliberou na sua sessão realizada em __ de _____ de 201__, 
aprovar o Regulamento Municipal de Ocupação de Espaços Públicos, 
o qual terá eficácia externa.

Em cumprimento do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o projeto inicial do presente Regulamento foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º ____, de __ de ___ de 201__, tendo 
sido posto à discussão pública, pelo período de 30 dias, para recolha de 
sugestões dos interessados.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento foi elaborado e aprovado ao abrigo do dis-
posto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
na alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º em conjugação com as alíneas a) e e) 
do n.º 2 do artigo 53.º, ambos, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 
sua redação atual, e, bem assim, na Lei n.º 2110/61, de 19 de agosto, no 
Decreto  -Lei n.º 105/98 de 24 de abril, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
na Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, no Código da Publicidade, 
aprovado pelo Decreto  -Lei n.º 330/90, de 23 de outubro, todos na sua 
atual redação, nos artigos 1.º e 11.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, com 
as alterações vigentes e no Decreto  -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril.

Artigo 2.º
Incidência objetiva

1 — O presente Regulamento aplica  -se a qualquer forma de publi-
cidade e outras utilizações do espaço público aqui previstas, quando 
afixada, inscrita ou instalada em edifícios, equipamento urbano ou 
suportes publicitários ou quando ocupe ou utilize o espaço público ou 
que deste seja visível ou audível.

2 — Aplica  -se ainda a qualquer forma de publicidade difundida, 
inscrita ou instalada em veículos e ou reboques, meios aéreos, designa-
damente aeronaves ou dispositivos publicitários cativos e não cativos.

3 — O presente Regulamento aplica  -se também à filmagem ou fo-
tografia independentemente do seu fim, quer no espaço público, quer 
em edifícios e equipamentos municipais.

4 — Excetuam  -se do previsto no n.º 1, a indicação de marcas, dos 
preços ou da qualidade, colocados nos artigos à venda no interior dos 
estabelecimentos e neles comercializados.

5 — Excluem  -se do âmbito de aplicação do presente Regula-
mento:

a) As mensagens publicitárias de natureza comercial quando afixadas 
ou inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras 




